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EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Valor da % (aprox.) Valor
 Sócias N° de quotas quota - R$ do Capital Social Capital Social - R$
Alcoa Alumínio S.A. 210.290.220.714 0,01 45,70 2.102.902.207,14
Alumina Limited do Brasil S.A. 140.193.479.906 0,01 30,47 1.401.934.799,06
Alcoa USA Holding Company 32.205.791.361 0,01 7,00 322.057.913,61
Alumina Brazil Holdings PTY Limited 21.470.527.389 0,01 4,67 214.705.273,89
Alcoa World Alumina LLC 15.183.615.330 0,01 3,30 151.836.153,30
Grupiara Participações S.A. 24.469.541.888 0,01 5,32 244.695.418,88
Butiá Participações S.A. 16.313.027.557 0,01 3,55 163.130.275,57
TOTAL 460.126.204.145 0,01 100 4.601.262.041,45
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo Segundo - Para efeito do exercício do direito de
voto e para cálculo do montante a ser distribuído a cada sócia, a título de dividendos, bem como para atribuição de
outros direitos econômicos às quotas representativas do capital social, será considerado o número de quotas detido
por cada sócia, independentemente de seu valor nominal.”. ASSINATURAS: (ass.) Otávio Augusto Rezende
Carvalheira: Diretor-Presidente das quotistas: Alcoa Alumínio S.A. e Grupiara Participações S.A.; (ass.) Luciano
Francisco Pacheco do Amaral Neto: procurador das quotistas Alcoa World Alumina LLC e Alcoa USA Holding
Company; (ass.) David Dias de Sousa: Diretor das quotistas: Alumina Limited do Brasil S.A., Butiá Participações
S.A. e Procurador da quotista Alumina Brazil Holdings PTY Limited. Testemunhas: Iracema Tereza da Silva e
Raquel Macedo Duarte.

Publica-se o presente extrato para que seja atendido ao disposto no artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406 de 10
de janeiro de 2002 – Código Civil Brasileiro. DATA: 17 de fevereiro de 2022. LOCAL DAS PUBLICAÇÕES:
Observados os termos do § 1º do artigo 1.152 do Código Civil Brasileiro, as publicações ocorrerão nos órgãos
oficiais dos Estados onde se encontram os seguintes endereços: Sede Social: Avenida das Nações Unidas, 14261,
Ala B, 17º andar, Conjunto A, sala 1, Chácara Itaim, São Paulo, SP, CEP 04533-085. Filiais: (i) Rodovia Poços de
Caldas/Andradas – s/nº – Km 10 – Parte C – Zona Rural, CEP 37719-005, Poços de Caldas, Minas Gerais; (ii)
Rodovia BR 135, Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Km 18, nº 03, Bairro Estiva, CEP 65095-604, São Luís,
Maranhão; (iii) Enseada do Lago Grande de Juruti, s/nº, Porto Capiranga, CEP 68.170-000, Juruti, PA.
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, bem como reunião ou assembleia,
observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro. DELIBERAÇÕES: 1. As Sócias
decidem unanimemente reduzir o capital social da Sociedade de R$ 4.840.178.413,45 (quatro bilhões, oitocentos
e quarenta milhões, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e cinco centavos), representado
por 484.017.841.345 (quatrocentos e oitenta e quatro bilhões, dezessete milhões, oitocentos e quarenta e uma mil,
trezentas e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de Real) cada, para R$
4.601.262.041,45 (quatro bilhões, seiscentos e um milhões, duzentos e sessenta e dois mil, quarenta e um reais e
quarenta e cinco centavos), representado por 460.126.204.145 (quatrocentos e sessenta bilhões, cento e vinte e
seis milhões, duzentas e quatro mil, cento e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo
de Real) cada, por reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos termos do inciso II, do artigo 1.082 do
Código Civil Brasileiro, tendo ponderado os seguintes fatores para a conclusão do excesso do capital social: a) O
contrato social da sociedade estabelece que as quantidades excedentes de caixa devem ser distribuídas aos sócios
na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuíveis, na forma de redução de capital; b) Cotejando-se as
projeções de resultados com as necessidades de investimentos apresentadas pela administração, basicamente de
pequena monta já que direcionados à manutenção do parque produtivo atual, conclui-se que a Sociedade continuará
a acumular caixa sem perspectiva de utilização, o que configura excesso de capital social. 1.1. Deste modo,
propõe-se a redução do capital social em R$ 238.916.372,00 (duzentos e trinta e oito milhões, novecentos e
dezesseis mil, trezentos e setenta e dois reais), com o cancelamento de 23.891.637.200 (vinte e três bilhões,
oitocentos e noventa e um milhões, seiscentas e trinta e sete mil e duzentas) quotas representativas do capital
social da Sociedade e o pagamento de R$ 0,01 (um centavo de Real) por quota cancelada a cada uma das sócias,
na proporção de suas participações no capital social da Sociedade. 1.2. Como consequência da deliberação tomada,
as sócias resolvem por unanimidade alterar a cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, que passará a ter a
seguinte nova redação: “Cláusula 6ª – O Capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 4.601.262.041,45 (quatro bilhões, seiscentos e um milhões, duzentos e sessenta e dois mil,
quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), representado por 460.126.204.145 (quatrocentos e sessenta
bilhões, cento e vinte e seis milhões, duzentas e quatro mil, cento e quarenta e cinco) quotas com valor nominal de
R$ 0,01 (um centavo de Real) cada, distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

Veículos
Os motoristas detento-
res da Carteira Digital de 
Trânsito poderão comer-
cializar veículos realizando 
os procedimentos de com-
pra e venda sem utilizar 
documentos em papel. O 
recurso deverá estar dispo-
nível em março para quem 
baixou e fez o cadastro no 
aplicativo do governo fede-
ral. Segundo o Ministério 
da Infraestrutura, nesse 
sistema não será mais ne-
cessário ir ao cartório ou 
realizar os procedimentos 
de compra e venda uti-
lizando documentos em 
papel. Tanto comprador 
como vendedor precisam 
estar cadastrados no Gov.
Br, plataforma de serviços 
do governo federal. Mas 
será preciso fazer uso da 
assinatura digital do Gov.
Br. Também será exigido 
que a documentação do 
veículo a ser vendido esteja 
no formato digital. Estão 
neste grupo carros saídos 
de fábrica ou transferidos 
a partir de janeiro de 2021. 
Outra obrigação é que o 
departamento de trânsito 
do estado (Detran) tenha 
aderido ao novo sistema. A 
vistoria continuará obriga-
tória, devendo ser realiza-
da no Detran do estado do 
comprador.

**
Exportações
O valor das exportações 
brasileiras cresceu 31,4% 
em janeiro e foi liderado 
pelas commodities, cujo 
volume subiu 17,4%, con-
tra 6,8% das não commo-
dities informou o Instituto 
Brasileiro de Economia da 
Fundação Getulio Vargas 
(Ibre/FGV), ao divulgar 
o Indicador de Comér-
cio Exterior (Icomex). As 
commodities tiveram par-
ticipação de 63% no valor 
total exportado pelo país, 
enquanto as não commo-
dities participaram com 
90% das importações. No 
caso dos preços, as commo-
dities exportadas tiveram 
aumento de 13,6%, inferior 
aos 18% registrados pelas 
não commodities. Por setor 
de atividade, houve aumen-
to no volume exportado 
da agropecuária (91,3%), 
seguido da indústria de 
transformação (16,3%), 
enquanto a indústria ex-
trativa mostrou queda de 
13,4%. Os preços das ex-
portações tiveram aumento 
de 30,1% na agropecuária 
e de 20,1% na indústria 
de transformação, com re-
dução de 2% na indústria 
extrativa.

**
Crédito
Em reunião com repre-
sentantes dos setores de 
comércio e serviços, o mi-
nistro da Economia, Paulo 
Guedes, disse que o go-
verno lançará um novo 
programa de crédito vol-
tado a pequenas e médias 
empresas, com potencial 
liberação de R$ 100 bilhões 
em operações, informou 
o presidente da Associa-
ção Brasileira de Bares e 
Restaurantes (Abrasel), 
Paulo Solmucci. Segundo 
ele, em almoço organiza-
do nesta quarta-feira (16) 
pela União Nacional de 
Entidades do Comércio e 
Serviços, o ministro afir-
mou que o plano pode ser 
apresentado nos próximos 
dias. “Guedes disse que na 
semana que vem será lan-
çado um grande programa 
de crédito, da ordem de R$ 
100 bilhões, para empresas 
que vão de MEI (Microem-
preendedor Individual) a 
empresas de médio porte, 
com faturamento de até 
R$ 300 milhões por ano” 
afirmou.

**
Confiança
A pandemia de Covid-19 e 
a inflação elevada interfe-
riram de forma negativa 
no Índice de Confiança 
do Empresário Industrial 
(Icei) de Minas Gerais. Em 

fevereiro, o Icei chegou a 
56,3 pontos, um recuo de 
0,7 ponto se comparado 
com janeiro (57 pontos). 
Apesar da queda, o índice 
continua acima dos 50 
pontos, o que mostra oti-
mismo dos empresários. A 
queda vista em fevereiro 
é resultado da piora na 
percepção dos empresários 
da indústria em relação às 
condições atuais da econo-
mia. O componente marcou 
48,8 pontos, um recuo de 
1,8 ponto frente a janeiro 
e mostrando pessimismo. 
Em comparação com feve-
reiro de 2021, o Icei caiu 
3,5 pontos, uma vez que no 
mesmo mês do ano passado 
a pontuação era de 59,8 
pontos e a confiança foi a 
menor para o mês desde 
2017. Os dados são da Fe-
deração das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais 
(Fiemg).

**
Casa Própria
O Senado aprovou na últi-
ma quarta-feira (16) a Me-
dida Provisória que facilita 
a profissionais de seguran-
ça pública a compra de casa 
própria. O benefício inclui 
os agentes de segurança 
com renda bruta mensal de 
até R$ 7 mil. O texto prevê 
o uso de recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pú-
blica para subsidiar o ne-
gócio. O texto segue para 
sanção presidencial. Um 
dos argumentos do relator 
da MP no Senado, Marcos 
do Val (Podemos-ES), para 
conseguir a aprovação do 
texto era que muitos poli-
ciais moram em locais com 
altos índices de violência, e 
isso coloca em risco a segu-
rança desses profissionais 
e também de suas famílias.

**
INSS
As prefeituras que têm 
débitos com o Instituto 
Nacional do Seguro Social 
(INSS) inscritos na Dívida 
Ativa da União poderão 
renegociar as pendências. 
A Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) 
editou portaria que institui 
um parcelamento especial 
para esses municípios. Os 
débitos vencidos até 31 de 
outubro do ano passado po-
derão ser divididos em até 
240 meses (20 anos). Eles 
deverão estar inscritos na 
Dívida Ativa da União até 
a adesão ao parcelamento. 
Dívidas relativas a obriga-
ções acessórias e a contri-
buições incidentes sobre 
o décimo-terceiro salário 
dos servidores municipais 
também poderão ser rene-
gociadas. De acordo com a 
portaria os débitos parcela-
dos terão desconto de 40% 
nas multas (de mora, de ofí-
cio e isoladas), de 80% nos 
juros de mora, de 40% nos 
encargos legais e 25% nos 
honorários advocatícios.

**
Consumo
O indicador de Intenção 
de Consumo das Famílias 
(ICF) subiu 0,4% e chegou 
a 77,6 pontos em fevereiro, 
o maior nível desde maio de 
2020, quando o ICF estava 
em 81,7 pontos. Os dados 
foram divulgados pela 
Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo (CNC). Na 
comparação com feverei-
ro de 2021, o aumento foi 
de 4,6%. Segundo a CNC, 
o indicador está abaixo 
do nível de satisfação, de 
100 pontos, desde abril 
de 2015, quando ficou 
em 102,9 pontos. or faixa 
de renda, as famílias que 
ganham acima de dez sa-
lários mínimos indicaram 
nível de insatisfação de 
94,5 pontos, uma queda 
de -0,6% no mês e alta 
de 10,5% na comparação 
anual. O indicador para 
as famílias com renda 
abaixo de dez salários 
mínimos subiu 0,7%, atin-
gindo 74,0 pontos. Na 
comparação anual, houve 
alta de 2,9%.
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Poços está entre os 200 municípios mineiros 
que regulamentaram a liberdade econômica

Poços de Caldas, MG 
-  Da redação  - Em movi-
mento inédito, 200 muni-
cípios mineiros já regula-
mentaram integralmente 
a lei de liberdade econô-
mica. Recorde, o número 
expressivo de prefeituras 
orientadas a adotar uma 
legislação mais amigável 
para empreendedores de 
todos os portes desponta 
no cenário nacional e in-
sere Minas como o Estado 
amigo do empreendedor, 
alavancando o desenvol-
vimento econômico e, con-
sequentemente, gerando 
mais de 300 mil empregos 
para os mineiros somente 
em 2021.

Em Poços de Caldas a 
lei de liberdade econômi-
ca foi regulamentada em 
fevereiro de 2021. Desde 
então, o destaque na atra-
ção de investimentos foi 
a instalação de empresas 
como Danone, Ferrero, 
Prysmian Group e, em 
2022, Docol. O município 
registrou a geração de 3 
mil empregos, sendo que 
novos investimentos estão 
previstos para 2022.

O resultado alcança-
do em apenas um ano é, 
segundo o secretário de 
Desenvolvimento Econô-
mico, Fernando Passalio, 
um marco histórico para 
o estado. Baseando-se 
nas diretrizes do decre-
to estadual de liberdade 
econômica, implementado 
neste governo, as ações 
já conseguiram impactar 
positivamente a vida de 
8,3 milhões de mineiros 
– ou 40% da população 
mineira.

MAIS EMPRESAS
O avanço nas políticas 

de atração de investi-
mentos no estado, impul-
sionado pelas ações do 
programa Minas Livre 
Para Crescer nos muni-
cípios, contribuiu para o 
crescimento de 32% de 
empresas constituídas 
em Minas Gerais, conso-
lidando 74.185 negócios 
abertos em 2021 contra 
56.040 de 2020, conforme 
dados da Junta Comercial 
do Estado de Minas Ge-
rais (Jucemg).

Minas, inclusive, apare-
ce no ranking Doing Bu-
siness Subnacional Brasil 
2021 (World Bank) como 
o estado mais rápido do 
país para se abrir uma 
empresa.

Para o subsecretário 
de Desenvolvimento Re-
gional, Douglas Cabido, 
a prova de que as políti-
cas implementadas pelo 
programa Minas Livre 
Para Crescer (MLPC) têm 
apresentado bons frutos 
também está nos resulta-
dos de 2021 da geração 
de emprego do Cadastro 
Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged). 
Dos cem municípios mi-
neiros que mais geraram 

CIDADES criaram 
regras em 
sintonia com 
projeto 
estratégico do 
governo estadual, 
alavancando 
a geração de 
emprego e renda 
para os mineiros

DIVULGAÇÃO

emprego em 2021, 59 
fazem parte do MLPC. 
E, dos dez municípios 
mineiros de pequeno por-
te (população inferior a 
50 mil habitantes) que 
mais geraram emprego 
em 2021, sete fazem parte 
do programa do governo.

Outro destaque com-
binado aos resultados do 
Caged é que, do acumu-
lado total da geração de 
emprego em Minas Ge-
rais em 2021, 40,4% dos 
postos de trabalho estão 
localizados em municípios 
que aderiram ao Minas 
Livre Para Crescer.

CASES DE SUCESSO
Além de Poços de Cal-

das, o subsecretário de 
Desenvolvimento Regio-
nal da Sede-MG afirma 
também que, entre os mu-
nicípios que regulamen-
taram a lei de liberdade 
econômica, vale destacar 
a atuação bem-sucedida 
de Varginha, Lagoa da 
Prata e Divinópolis.

Varginha, no sul de 
Minas, por exemplo, foi 
precursor na adoção de 
medidas previstas no Mi-
nas Livre Para Crescer, 
atraindo, somente em 
2021, investimentos para 
a implantação de 12 novas 
empresas, sem contar a 
instalação de centros de 
distribuição das empresas 
Mercado Livre e Grupo 
Boticário.

Os novos empreendi-
mentos em Varginha re-
presentam aumento de 
17,2% em 2021 em rela-
ção a 2020 e a geração 
de 2.516 empregos em 
2021 em comparação com 
o saldo negativo do ano 
anterior. Esses resultados 
contribuíram para o cres-
cimento de 23% do Valor 
Adicionado Fiscal (VAF) 
em 2021 se comparado a 
2020. Além disso, o prazo 
de liberação de qualquer 
atividade econômica de 
baixo risco na cidade foi 
reduzido de 60 dias para 
menos de 24 horas.

Outro exemplo bem-
-sucedido é a cidade de 
Lagoa da Prata, na região 
centro-oeste, que alcan-
çou o 6º lugar no ranking 
nacional de dispensa de 
alvarás, em 2021, baten-
do recorde na geração de 
empregos com a criação 
de 1,3 mil postos de traba-
lho. Nos negócios, foram 
911 empresas abertas no 
mesmo período, sendo que 

aproximadamente 70% 
delas são microempreen-
dimentos.

Divinópolis, também 
no centro-oeste mineiro, 
aderiu ao programa Mi-
nas Livre Para Crescer em 

junho de 2021. Ao final do 
mesmo ano, o município 
registrou queda de 67% 
no tempo de abertura de 
empresas em relação ao 
mesmo período de 2020.

(Fonte: Agência Minas)
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